
INDICAÇÃO Nº 
1469
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de providencias no sentido de que os menores internos da Fundação Casa, sejam separados de acordo com as infrações cometidas pelos menores.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa indicar providências no sentido de que os menores infratores que estão em regime de cumprimento de medidas sócio-educativas, venham ser separados uns dos outros, de acordo com o tipo de infração cometida.

A Fundação Centro de Atendimento Sócioeducativo ao Adolescente (CASA) é uma instituição ligada à Secretaria de Estado da Justiça e da Defesa da Cidadania. Tem como missão primordial aplicar em todo o Estado as diretrizes e as normas dispostas no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase), promovendo estudos e planejando soluções direcionadas ao atendimento de adolescentes autores de atos infracionais, na faixa de 12 a 21 anos.

A Fundação CASA presta assistência a adolescentes em todo o Estado de São Paulo. Eles estão inseridos nas medidas socioeducativas de privação de liberdade (internação), semiliberdade e meio aberto (Liberdade Assistida e Prestação de Serviços à Comunidade). 

As medidas são aplicadas de acordo com o ato infracional e a idade dos adolescentes. 

Sendo assim, de acordo com o Artigo 1º do Regimento Interno da Fundação CASA diz:

Artigo 1º - A Fundação CASA tem por objetivo promover, no Estado de São Paulo, o atendimento ao adolescente em cumprimento de medida sócio-educativa e daquele que se encontra em internação provisória, com eficácia, eficiência e efetividade, de acordo com as leis, normas e recomendações de âmbito nacional e estadual.

No artigo 9º, do mesmo Regimento, as unidades têm capacidade e características de distinguir o sexo, idade, quanto a primariedade e reincidência do menor. Sua MISSÃO é executar, direta ou indiretamente, as medidas socioeducativas com eficiência, eficácia e efetividade, garantindo os direitos previstos em lei e contribuindo para o retorno do adolescente ao convívio social como protagonista de sua história. 

Para que um menor venha se socializar novamente, depois de ter cometido um ato infracional, devemos separar o menor de companhias que faça-o crescer pensando que o melhor a fazer, é continuar a viver numa vida de criminalidade, drogas e violência.

Alguns dos menores que entram na Instituição, são menores que muitas vezes são afastados da guarda dos pais e por determinado tempo estão á espera da Justiça para serem encaminhadas a uma Instituição, Abrigo ou Orfanato que cuida de menores, e estes nunca tiveram nenhum contato com a criminalidade.

No artigo 5º, descreve as medidas sócio-educativas que estão previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente, no § 4º dispõe da Internação que constitui em medida privativa de liberdade, sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito á condição peculiar do adolescente, como pessoa em desenvolvimento.

Se o menor está em desenvolvimento, deve-se ensinar a desenvolver socialmente, intelectualmente, culturalmente, para que a medida sócio-educativa venha valer, quando este sair em liberdade para o convívio social. 

Diante do exposto e importante interesse público, pedimos a atenção especial para os menores da FUNDAÇÃO CASA, mas precisamente em prol dos pequenos e humildes, que vem ensaiando passos para alavancar de fato no mundo, para que estes seja o futuro da nação.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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